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DIRETRIZES GERAIS

ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

OBJETO A SER CONTRATADO:

Cuida-se de Estudo Técnico Preiiminar (ETP). Trata-se de "documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as
análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e
demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico,
caso de conclua pela viabilidade da contratação". (IN n°. 40, de 26/05/2020, do Ministério da
Economia).

Segundo o guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da informação do TCU,
"a elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma
contratação (planejamento preliminar)" (BRASIL, 2012, p. 39, in COSTA; BRAGA; ANDRIOLI,
2017).

Os estudos técnicos preliminares servem para "a) assegurar a viabilidade técnica da contratação,
bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de referência ou o projeto
básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada viável, bem como o plano de
trabalho, no caso de serviços" (BRASIL, 2012, p. 39, in COSTA; BRAGA; ANDRIOLI, 2017).

Nesse sentido, o TCU, através do Acordão n° 6.638/2015-1C, recomendou a adoção de controies
internos de forma a assegurar que as contratações sejam precedidas de estudo técnico preiiminar,
que servirá de base para a elaboração do termo de referência ou projeto básico, devendo conter,
entre outros aspectos o levantamento do mercado, a escolha do tipo de solução, estimativas
preliminares de preços, descrição da solução como um todo, justificativas para o parcelamento ou
não da solução, os resultados pretendidos, as providencias para adequação do ambiente do órgão,
se for o caso, análise de risco, bem como declaração da viabilidade da contratação (BRASIL,
Frankiin. PREÇO DE REFERENCIA EM COMPRAS PÚBLICAS. Pdf. TCU. Distrito Federal: 2015,
p

No âmbito do TCU é possível vislumbrar jurisprudência pacifica no sentido da obrigatoriedade dos
estudos técnicos preliminares, seja para contratação de obras, serviços ou compras. (Acordão
3.215/16 - Plenário; Acordão 212/17 - Plenário; acórdão 681/17 - 1® Câmara; e Acórdão 1.134/17
-2® Câmara), (COSTA; BRAGA/ANDRIOLI,2017).

De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem a premissa de estabelecer
as condições necessárias para a contratação de empresa especializada no fornecimento de
oxigênio medicinal e cilindros.

1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A contratação é necessária para manter o abastecimento de oxigênio medicinal e cilindros para o
município de Trizidela do Vale (MA), uma vez que o contrato venceu em 31/12/2020.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A presente aquisição propõe-se, em síntese, atender às demandas do município em suas atividades de
proporcionar assistência, melhor atendimento e saúde a população quanto a necessidade de estabilizar
pacientes em estado grave, por meio de gases. A falta do mesmo pode ocasionar parada respiratória e
levar a óbito pacientes que necessitam do 02.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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Sendo assim, essa aquisição é de suma importância, para prestação de serviços públicos, capazes de
solucionar problemas específicos de saúde da população mediante uma assistência eficaz, segura e
com custos racionais. Dessa forma, pode se obter maior e melhores resultados para os pacientes
atendidos nas Unidades de Saúde gerenciadas pela Secretaria de Saúde.

3 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE
(SE HOUVER)

A contratação em questão está prevista no plano de contratações e aquisições de 2021.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÁ, EXCEPCIONALMENTE, SER SUPERIOR
A 12 MESES.

A contratação deverá se dar através de pregão eletrônico.

A contratação será para 12 (doze) meses.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS
DOCUMENOS QUE LHE DÃO SUPORTE

A quantidade estimada consta do quadro abaixo;

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE

01
Oxigênio Medicinal com grau de pureza mínima de 99,5%, gás
incolor.

16.000

02
Cilindro gás, material aço, capacidade de 07m^ tipo gás
oxigênio.

5 UNIDADE

03
Cilindro gás, material aço, capacidade de 03m^ tipo gás
oxigênio.

10 UNIDADE

04
Cilindro gás, material aço, capacidade de lOm' tipo gás
oxigênio.

5 UNIDADE

Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender a demanda do
município de Trizidela do Vale - MA (Fundo Municipal de Saúde).

Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho de escala porque quanto maior
a quantidade de produtos a serem cotados, melhor será o seu valor final, beneficiando a administração
pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará a quantidade necessária, a serem
consumidos.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A
CONTRATAR.

Para continuidade das atividades observa-se a necessidade de adquirir oxigênio medicinal e
cilindros. A aquisição/contratação de empresa especializada no fornecimento de oxigênio medicinal e
cilindros permitindo atender a população do município, proporcionando assistência, melhor
atendimento e saúde aos cidadãos.

Considerando a estrutura já existente no município, será utilizado a solução de aquisição de
oxigênio medicinal e cilindros, assim como abastecimento e fornecimento necessário pelos servidores
da Secretaria Municipal de Saúde. Solução essa praticada por várias prefeituras da região conforme
demonstrado.
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Órgão Contrato Produto Empresa Valor R$ Data

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CAXIAS (MA)

CONTRATO N*»

001.031.2468.2020

VIGÊNCIA: 31/12/2020

Fornecimento de gás
medicinal (liquido e
gasoso), por tanque
criogênico, com seus

respectivos cilindros de
backup, bem como o

fornecimento de cilindros
de transporte de oxigênio
gasoso e ar medicinal.

WHITE MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORTE

LTDA

CNPJ: 34.597.955/0005-13

537.286,00 07/07/2020

PREFEITURA

MUNICIPAL

GOVERNADOR

NEWTON

BELLO (MA)

CONTRATO N-

41.034.018/2020

VIGÊNCIA: 31/12/2020

Fomecimento de Gás

Oxigênio para atender as
necessidades da

Secretaria Municipal de
Saúde.

M R S DE SOUSA

CNPJ: 24.676.128/0001-38
80.028,00 22/07/2020

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

LIMA CAMPOS

(MA)

CONTRATO N*» 054/2020

VIGÊNCIA: 31/12/2020

Fornecimento de oxigênio
hospitalar, de interesse
da Secretaria Municipal

de Saúde.

L M S PINTO COMERCIO -

ME

CNPJ: 15.244.887/0001-30

72.000,00 31/08/2020

O tipo de solução a contratar é o pregão eletrônico por se tratar de bens comuns.

7 - ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS

O valor aproximado para 12 meses é de R$ 809.166,65 (oitocentos e nove mil e cento e sessenta e
seis reais e sessenta e cinco centavos), considerando os valores dos medicamentos informados pelo
setor de pesquisa de preços deste município.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO R$
VALOR

TOTAL R$

01
Oxigênio Medicinal com grau de pureza mínima de
99,5%, gás incolor.

16.000 W 48,00 768.000,00

02
Cilindro gás, material aço, capacidade de 07m^ tipo
gás oxigênio.

5 UNIDADE 2.333,33 11.666,65

03
Cilindro gás, material aço, capacidade de 03m^ tipo
gás oxigênio.

10 UNIDADE 1.650,00 16.500,00

04
Cilindro gás, material aço, capacidade de 10m^ tipo
gás oxigênio.

5 UNIDADE 2.600,00 13.000,00

VALOR TOTAL 809.166,65

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura, eventual e parcelada aquisição
de oxigênio medicinal e cilindros para atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale - MA.

9 - JUSTIFICAJIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO NECESSÃRIA PÃRA
INDIDUALIZAÇÃO DO OBJETO (obrigatório, quando for o caso).

A contratação a que se refere o presente ETP se dará por itens, tendo em vista se tratar de objeto
divisíveis

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E
DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS
DISPONÍVEIS.

Não se aplica

11 - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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Não se aplica

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

O contrato realizado referente ao processo anterior teve sua vigência finda em 31/12/2020.

13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável e fundamental para este
município.

Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde

Natái

Servid

Fabiana Meireles Wo Nascimento Medeiros
Secretária Municipai de Saúde

Autoridade Competente
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Estado do Maranhão

Governo Municipal de Trizidela do Vale

Fundo Municipal de Saúde

Rubrica

ÓRGÃO : 02 Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 02 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relação do(s) Item(ns) abaixo dlscrlmlnado(s)
necessárlo(s) a Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura, eventual e
parcelada aquisição de oxigênio medicinal e cilindros para atender as nessecidades do Município de
Trizidela do Vale - MA., para qual solicitamos as providências necessárias.

Justificativa : Manutenção das atividades da Adminstração objetivando a consecução do interesse público.

Código Descrição Quant Unidade Vi. Estimado

078376 Oxigênio medicinal com grau de pureza mínima de 99,5%, gás incolor. 16000,0000 metro cúbico 48,00

042933 CILINDRO GÁS, MATERIAL AÇO, CAPACIDADE DE 07M» TIPO GÁS OXIGÊNIO. 5,0000 UNIDADE 2.333,33

042935 CILINDRO GÁS, MATERIAL AÇO, CAPACIDADE DE 03M» TIPO GÁS OXIGÊNIO. 10,0000 UNIDADE 1.650,00

078377 CILINDRO GÁS, MATERIAL AÇO, CAPACIDADE DE lOm® TIPO GÁS OXIGÊNIO. 5,0000 UNIDADE 2.600,00

Trizidela do Vale, 01 de Fevereiro de 2021

FABIANA MEIRELESyg[? NASCIMENTO MEDEIROS
RESPONSÁVEL

rptOI
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MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

R SCO 01 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

Probabilidade: (X ) Baixa (  ) Média (  ) Alta

Impacto: (X) Baixa (  ) Média (  )Alta

Id Dano

1. Atraso no procedimento llcitatório.

id Ação Preventiva Responsável

1.

Análise pormenorizada dos itens exigidos no Editai,

de forma a não extrapolar as regulamentações
previstas em Lei.

Equipe de
Planejamento

2.
Especificar o serviço de forma concisa e coerente

com 0 que o mercado pode oferecer.

Equipe de

Planejamento

3. Observar atentamente as regulamentações na

condução do processo llcitatório.
Pregoeiro

Id Ação de Contingência Responsável

1.
Tomar as providências necessárias ao saneamento

do processo no menor prazo possível, de modo a

permitir a realização da licitação.

Equipe de
Planejamento

RISCO 02 - LICITAÇÃO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO

Probabilidade: (X) Baixa (  ) Média (  )Altd

impacto: (X ) Baixa (  ) Média (  )Alta

Id Dano

1. Atraso no procedimento licitatório.

id Ação Preventiva Responsável

1.

Verificar as exigências solicitadas e analisar se

encontram-se compatíveis com a realidade do

mercado

Equipe de
Planejamento

2. Dar ampla publicidade ao editai Setor de Publicação

Id Ação de Contingência Responsável

1. Revisar exigências do editai e realizar nova licitação.
Equipe de

Planejamento

RISCO 03 - ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES PRATICADOS NO

MERCADO

Probabilidade: (X) Baixa (  ) Média (  )Alta

Impacto: (  ) Baixa (X) Média (  )Alta

Id Dano /

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Mari
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1.
Licitação deserta (descontinuldade do serviço) ou contratação por preço
elevado

id Ação Preventiva Responsável

1. Realizar extensa e adequada pesquisa de mercado. Setor de Compras

Id Ação de Contingência Responsável

1.

No caso de preço elevado, deve o pregoeiro
negociar a redução dos valores propostos, tendo

como parâmetro os valores do contrato atual.

Pregoeiro

2.

No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade

de proceder à contratação direta por dispensa de
licitação.

Setor Jurídico

NOME

NOME

Assinatura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA
CONTATO NO 001.031.2468.2020.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2468/2020.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO, POR MEIO DA POR MEIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAXIAS, E A EMPRESA WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA.

município DE CAXIAS, por melo da Secretaria Municipal de Saúde de Caxias, Estado do
Maranhão, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 09.239.491/0001-00, situada na Aarâo Reis, n®. 777 - Centro, Caxias-
MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado peio Secretário Municipal de Saúde, Sr.
Carios Alberto Martins de Sousa, portador do CPF n®. 096.393.223-34, a seguir denominada
CONTRATANTE,

fMShdsfàhiJfía WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n®
34.597.955/0005-13, situada na Avenida 5, Quadra A, bairro Maracanã, São Luís - MA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Gustavo Aguiar da Costa, RG n® 69.313 OAB-RJ, CPF n®
071.967.557-07, Sr. Luciano Cassaii Rosa, portador do CPF n® 005.611.227-09 e o Sr. Wilton Sarros Ferreira,
portador do CPF n® 107.582.402-87.

RESOLVEM celebrar o presente Contrato, que será regido pela Dispensa de Licitação N® 031/2020, peias
disposições da Lei n® 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei Federai n® 8.666/1993 e alterações, pelos
princípios do direito público e demais normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as
seguintes cláusulas e condições:

:Í

*

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para fornecimento de
gás medicinal (liquido e gasoso), por tanque criogénico, com seus respectivos cilindros de backup, bem como
o fomecimento de cilindros de transporte de oxigênio gasoso e ar medicinal, incluindo os sistemas da centrai
de gases medicinais, com manutenção técnica preventiva e corretiva destinado ao Centro de Apoio COVID-19
pertencente à Rede Municipal de Saúde de Caxias-Ma, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência

1.2 Serão parte integrantes deste contrato o Processo Administrativo n® 2468/2020, a Dispensa de Licitação n®
031/2020, o Termo de Referência (Anexo I da solicitação) e a proposta de preços apresentada pela
CONTRATADA, independentemente de suas transcrições;

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
MARCA UNID QUANT

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

GLOBAL

01

Oxigênio Gasoso Medicinal: Gás
comprimido oxigênio gasoso, inodoro,
02 31,996 G/MOL, teor mínimo de
pureza 99,5®/o VA/, uso medicinal,
acondicionado em cilindros de 7m® a
lOm'

White

Martins
M® 4.000 35,00 140.000,00

02

Oxigênio Gasoso Medicinal: Gás
comprimido oxigênio gasoso. Inodoro,
02 31,996 G/MOL, teor mínimo de
pureza 99,5®^ V/V, uso medicinal,
acondicionado em cilindros de 0,6m® a
3.0m»

White

Martins
M» 100M® 92,06 9.206,00

03

Oxigênio Medicinai Líquido: Gás
comprimido, oxigênio líquido, inodoro,
02 31,99 G/MOL, teor mim de pureza
99,5®/o V/V, uso medicinal, armazenado
em tanques criogênicos.

White

Martins
M® 50.000 7,50 375.000,00

■

CEP: 65.606-020 - Fone: (99)3521-4633
Caxias - MA
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04 Locação Tanque Criogênico
White

Martins
M» 06 1.500,00 9.000,00

05
Assistência Técnica Preventiva e

Corretiva

White

Martins
- 06 680,00 4.080,00

TOTAL: R$ 537.286,00 (qulnhentt» e trinta e sete mil, duzentos e oitenta e seis reais).
R$

537.286,00

Pelo execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 537.286,00
(quinhentos e trinta e sete mil, duzentos e oitenta e seis reais), mediante apresentação da nota fiscal
devidamente atestada por servidor da Secretaria Municipal de Saúde de Caxias - MA.

Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato, SALVO PELO PREVISTO . M
NOS PARAGRÁFOS TERCEIROS E QUARTO DESTA CLÁUSULAS. .!

.  H

PARAGRAFO PRIMEIRO - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

/- As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

02.17.10.302.0056.2314.0000 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recurso: 23 - Transferências de Convênios Vinculados à Saúde

02.17.10.302.0056.2314.0000 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso: 23 - Transferências de Convênios Vinculados à Saúde

PARAGRAFO SEGUNDO - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme segue:

O pagamento será efetuado após assinatura do ateste que formalizar o aceite definitivo, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura devidamente
atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e dos seguintes documentos de regularidade fiscal:

a) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela
CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n° 8.036/90);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

/-A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo responsável pelo aceite dos objetos licitados.

II-O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA.

III - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
Indenizações devidas pela CONTRATADA.

IV- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for Imposta, em virtude de penalidade ou Inadimplência, pel^
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descumprímento deste Contrato, sem que Isso gere direito ao reajustamento do preço ou à
atualização monetária.

V- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de
obrigações em virtude de penalidades impostas ao contratado ou inadimplência contratual.

VI- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Editai, em
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação
das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

1.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
1.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nâs mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor iniciai
atualizado do contrato, nos termos do artigo 4^ I, da Lei n. 13.979/2020.

PARAGRAFO QUARTO- DA ALTERAÇAO CONTRATUAL

I- Ocorrendo desequilíbrio econõmico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso ii, alínea d, da Lei n' 8.666/93, mediante comprovação
documentai e requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

/- Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo para execução
do objeto licitado, a Contratada se obriga a;

a) Efetuar a entrega dos equipamentos conforme Termo de Referência

b) Observar as condições e os prazos estabelecidos no Termo de Referência, contados a partir do
recebimento da respectiva Ordem de Serviços expedida pelo CONTRATANTE, conforme
especificações técnicas estabelecidas no Temio de Referência e em sua Proposta de Preços,
observados as respectivas quantidades, qualidade e preços.

c) Efetuar a troca dos equipamentos reprovados no aceite provisório, por estarem em desacordo com
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência ou com a Proposta de Preços, no
prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da respectiva Notificação;

d) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;

e) identificar seu pessoal nos atendimentos e na execução do objeto contratado;

f) designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, indicando
séus endereços físico e eletrônico (e-maii), telefone, celular e fac-símiles;

g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

h) responsabiiizar-se pela manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos;

I) arcar com as despesas com transporte, carga e descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições
e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes da
execução contratual;

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do locai onde serão
entregues o objeto deste contrato;
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I) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do
trabalho;

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução
deste Contrato, como única e exclusiva empregadora;

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos peios empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às ieis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços objeto deste contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE:

p) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

q) serão de direta e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA quaisquer acidentes que porventura
ocorram na execução dos serviços e o uso indevido de patentes e registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O Município de Caxias, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Prefeitura Municipal de Caxias-
MA, obriga-se a:

a) emitir as respectivas Ordens de Serviços;

b) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato;

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução do objeto contratado,
podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas;

d) notificar a CONTRATADA para fazer efetuar a troca do objeto do contrato reprovados no
recebimento provisório;

e) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando
as normas administrativas e financeiras em vigor,

f) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com execução do objeto do
contrato;

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

h) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 07/07/2020 e encerramento em 31/12/2020,
prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da
situação de emergência de saúde pública de importância internacional, declarada por meio da Portaria n® 188,
de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde.

Parágrafo único: A vigência deste termo poderá aditivada desde que sejam cumpridos os dispostos no artigo
57 da Lei Federai 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
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A CONTRATADA fica obrigada a executar o objeto deste Contrato na forma e no prazo estabelecido no Termo
de Referência e na proposta apresentada, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviços.

O prazo de execução poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, desde
que a CONTRATADA formaiize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições
imprevistas e/ou de força maior.

CLAUSULA SEXTA - DO LOCAL DE ENTREGA

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no iocai estabeiecido pelo Contratante e no
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO

O recebimento do OBJETO CONTRATADO será efetuado por funcionário responsávei peia fiscaiizaçâo ou
outro servidor designado para tai finalidade, mediante atesto da nota fiscai.

A execução deverá ocorrer no prazo, forma e locais estabeiecidos no Termo de
Referência, mediante Ordem de Serviços.

o contratante, observado o prazo de entrega, verificará se o OBJETO
CONTRATADO atende ás características especificadas no Termo de Referência e na Proposta da
CONTRATADA.

PARAGRAFO PRIMEIRO

PARAGRAFO TERCEIRO -! Não serão aceitos os produtos que apresentem vícios de quaiidade ou quantidade
decorrentes de execução inadequada.

PARAGRAFO QUARTO -! Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabeiecidas no Termo
de Referência e nà Proposta da CONTRATADA.

PARAGRAFO QUINTO j Após verificação da quaiidade e quantidade dos serviços recebidos provisoriamente,
havendo aceitação dos mesmos, o CONTRATANTE emitirá recebimento definitivo mediante ateste.

PARÁGRAFO SEXTO -|0 aceite definitivo não isenta a empresa de responsabiiidades futuras quanto à
qualidade do serviço executado, sendo que a data de assinatura do ateste inicia a contagem dos prazos de
garantia e de pagamento.

CLAUSULA OITAVA - DA SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO LICITADO

Os produtos reprovados no aceite provisório serão refeitos, devendo a CONTRATADA refazer no prazo
estabelecido pela fiscalização do contrato, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos %|
decorrentes.

Todas as despesas decorrentes da troca dos produtos reprovados serão de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

CLAUSULA NONA - DA MANUTENÇÃO.

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a Manutenção do objeto contratado no período e nas
condições estabelecidos no Termo de Referência, quando aplicável, ficando sujeito às sanções no caso de
descumprimento das condições estabeiecidas.

CLUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERENCIA DOS DIREITOS E
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.
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A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo
ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas
cabíveis.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização deste Contrato será efetuada pelo órgão soiicitante que poderá, a qualquer tempo, determinar o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das
penalidades previstas neste instrumento.

^ ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato serão registradas
em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das
irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o
CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios no objeto contratado,
e na ocorrência destes, não implica co - responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA
às sanções previstas Lei Federal n" 8.666/1993, da Lei Complementar n' 123/2006 modificada pela
Complementar n' 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie.

O atraso injustificado na entrega ou correção dos produtos contratados sujeitará
a Contratada às seguintes muitas de mora:

a) multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da respectiva Nota de Empenho, em
caso de atraso na execução do objeto contratado, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento);

Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

e) a aplicação da sanção prevista na alínea "a", não prejudica a incidência cumulativa das penalidades das
alíneas "b" e "c", principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na
execução dos serviços ou caso haja cumuiação de Inadimplemento de eventuais cotas mensais,
expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e *d' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

Ocorrendo a inexecução de que trata o Parágrafo Segundo, a contratada devolverá
aos cofres públicos o valor Integral pago, corrigido por índices oficiais e sofrerá todas punições previstas nesta
clausula, devendo para que isso sejam tomadas toas as providencias jurídicas para que se cumpra essa
dausula.

PARAGRAFO QUINTO ! Se a CONTRAT/^A ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
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ou cometer fraude fiscal, ficando garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com o Município de Caxias, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apiiCou a penalidade,
sem prejuízo da aplicação das muitas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

Caberá ao CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARAGRAFO SÉTIMO Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação no Diário Oficiai do Estado, constando o fundamento legal, excluídas os casos
de aplicação das penalidades de advertência e muita de mora.

PARAGRAFO OITAVO-j As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

PARAGRAFO NONO - Os valores das muitas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO) - A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência
exclusiva da Prefeitura Municipal de Caxias-MA.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no Artigo 78 da lei federal
8.666/93.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARAGRAFO SEGUNDO -! A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção
dos crédKos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das
sanções previstas neste instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato produzirá efeitos legais se processada
por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro,
não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES HABILITAÇÃO

A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para Contratação por meio de Dispensa de
Licitação.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

17.1 A iavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação n®. 031/2020, é feita com
base no artigo 4° da Lei 13.979/2020, devendo o contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede
mundial de computadores (Internet), no que couber, além das informações previstas no § 3° do art. 8® da Lei
n® 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federai
do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.
17.2 O presente Termo de Contrato se vincula ao termo de referência da Contratante e à proposta/da
Contratada
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Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Caxias/MA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (vias) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

, 07 de Julho de 2020.

Decreto n' 16612020

ÍL jk
Secretário Municipal de Saúde
Sr. Carlos Alberto Martins de Sousa
CONTRATANTE

m

LUCIANOCASALi

ROSA:005611227

WILTON BARROS ^ Dlgltallyslgned by WILTON
FERREIRA:! 0758240^'fARROs ferrhra:io7S82«)287

/-tÍ3S52020.07J3100147-03'00'
87

WHiTE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA
Sr. Gustavo Aguiar da Costa
CONTRATADO

Assinado de forma digital poi
LUaANOCASAU

1122709

Dado); 2020.07,2314â5â8 -OSW
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PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO

CONTRATO N"* 47.034.018/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N** 029/2020

O município de governador NEWTON BELLO - MA, com sede administrativa, locaíizada na Av. Nezinho Brandão,
BR 316, S/N°, Centro, GOVERNADOR NEWTON BELLO - Ma, CEP: 65.363-000, pessoa jurídica de direito público
interno. Inscrita no CNPJ sob os n® 01.615.124/0001-44, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS {ORGÃO
PARTICIPANTE), inscrito no CNPJ sob os 11.282.911/0001-75, com sede na Av. Nezinho Brandão. BR 316, S/N^
Centro, GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA. CEP: 65.363-000, neste ato representada por seu titular, EPiTACIO
DE CARVALHO SOUZA, portador da carteira de identidade n®. 050521382013-2 SSP/MA e CFP sob n°. 254.860.983-91,
Secretária Municipal de Saúde e Ordenadora de Despesa do Fundo Municipal de Saúde - FMS, CONTRATANTE e, de
outro lado a empresa M R S DE SOUSA, inscrita no CNPJ/MF sob o n"" 24.676.128/0001-38, estabelecida na AV
MARECHAL CASTELO BRANCO, 4337,CASA D, PALMEIRA, CEP 65.3044)92, SANTA INES, MARANHAO,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada ELIZELMA LOPES PEREIRA, ocupando o cargo
sub administradora, naturalidade, brasileira, estado cívii casado, RG 0343966620078 SSP-MA e CPF 049.853.483-
92, residente e domidilado em Santa Inês -MA, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com o Art. 15
do Decreto 7892/13 e a Lei n^ 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações. Lei 10.520 de 17 de julho de
2002 e alterações, e ainda de conformidade com a documentação constante no Processo n° 034/2020, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

1. DOCUMENTOS INTEGRANTES - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim
para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato, como se nele
estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital de Pregão Presencial n® 018/2020.
b) Termo de Referência.
c) Proposta de Preços.
b) Ata de Registro de Preços 029/2020,

CLAüSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO
1.10 objeto do presente contrato é o fornecimento de Gás Oxigênio para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde (Fundo Municipal de Saúde — FMS) - Órgãos Participante, conforme abaixo:

a ITEM DESCRIMINAÇÂO QTD UNO
VALOR

UNT
TOTAL

1

OBJETO: OXIGÊNIO PURO MEDICINAL GASOSO PARA FINS
TERAPÊUTICOS. SÍMBOLO: 02, FORMA: GASOSA; GRAU DE
PUREZA MÍNIMA: 99,5%, CARACTERÍSTICA FÍSICO-QUÍMICA:
INODORO, INSIPIDO, NÃO INFLAMAVEL. COMBURENTE;
PESO MOLECULAR: 31,9988; ARMAZENAMENTO: EM
CILINDROS TRANSPORTÁVEIS; COR DO CILINDRO: VERDE
CAPACIDADE MÁXIMO DO CILINDRO; 10M» (DEZ MILÍMETROS
CÚBICOS): PRODUTO SEM EFEITO TOXÍCOLÓGICO, E
CONFORME AS RESOLUÇÕES RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO
DE 2002 DA ANVISA. PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR
NEWTON BELLO-MA

2106 M^" R$38,00 R$80.028,00

CLÁUSULA SEGUNDA • DO VALOR DO CONTRATO
2.1 O valor do presente Contrato importa em R$ 80.028,00 (Oitenta mli e vinte e oito reais)
2.2 Os preços unitários estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, Inclusas todas as
despesas que resultem no custo do fornecimento dos fornecimentos, tais como materiais empregados, mâo-de-obra,
encargos sodais e trabalhistas, quaisquer contribuições sociais, impostos, taxas enfim, todos e quaisquer outros ônus
que incidam no fomecimento desse, não podendo ser cdsrados separadamente.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316. CENTRO, CEP: 65.363>000
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3.1 O contrato terá Vigência da data da sua assinatura até 31.12,2020. podendo por acordo das partes, ser prorrogado,
deade que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a Administração, conforme faculta o artigo 57 da Lei n.° 8.666/93.

CLAuSULA quarta - DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO
4.1 Os pagamentos serão efetuados de acordo com a entrega ou execução e aceitação do objeto, depois da realização
das aferições.
4.2 A C<Nitrafada deverá apresentar a Nota Fiscal com o objeto entregue ou executado discriminados, devidamente
atestadas pelo servidor designado para o recebimento do objeto licitado,
4.3 O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas Federal, Estadual
e Municipal, além do FGTS e CNDT, devidamente âtuallzada.
4.4 Após aceitação ô ateste de recebimento definitivo do objeto da Nota Fiscal, o pagamento será creditado em favor do
Contratado, em até 30 (tnnta) dias corridos, através de ordem bancária na conta indicada na proposta, devendo para isto,
conter o nome do banco, agência e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, e obedecendo a
devida ordem cronolc^ica dos empenhos e em moeda corrente nadonal.

A Prefeitura Municipal de Governador Newton Belío/MA fica reservada o direito de não efetivar o pagamento se o
objeto não ocorrer em conformidade com as especificações estipuladas.
4.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte do
Contratado, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação
da execução do objeto do Contrato.
4.7 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s} Físcal(s}, motivada por erro ou Incorreções, o prazo estipulado para
pagamento, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentaçâo.
4.8 Em caso de Irregularidade, o pagamento será suspensa até que sejam sanadas as pendências, sem ônus para a
Contratante. Não serão efetuados, também, quaisquer pagamentos à Contratada enquanto houver inadimplência
contratual.

4,10 O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas
pela CONTRATADA.
4.9 O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco Brasil, Agência 0613-0, Conta Corrente
58945-4.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA
5.1 A dsspdsa dacorrente do objoto doste Contrato correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

DOTAÇÃO ORÇAMENTíUrIA

10.302,0014.2045.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CUSTEIO DO MAC - RECURSO ESTADUAL
3.3.90.30 - MATÉRIA DE CONSUMO
12.302.0014.2050,0000 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - mac
3.3,90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO. LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO
6.1 O fornecimento do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria Requisitante por meio de
Ordem de Fornecimento. O fornecimento do objeto deverá ser efetivado ao Município de Governador Newton Belío no
prazo má)dmo de até 05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços.
6.2 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 24 (vinte e
quafro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello - Ma, não serão considerados como
inadimplemento contratual.
6.3 Obriga^ a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, em dias úteis, devendo
ser acertada pre\4amente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado da Ordem de Fomedmento e Nota Rscal
correspondente.
6.4 A exação dos serviços ou fomedmento será realizada em locai determinado no Contrato ou na Ordem de
Serviços/Fornecimento, conforme o caso.
6.5 ̂  aquisi0es obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou PaiHdpante.
6.6 A aquisição do(s) Item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela Fornecedor e o Órqão
Gerenaadorou Partídpantes; **

®^9a-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes do Contrato.
6.8 O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa função, onde irá recebe-
ios, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, intíso I e II, da Lei de Licitações n" 8 666/93
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6.9 A Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello - Ma rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo com
as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a substituição, por sua conta, do
objeto rejeitado.
6.10 Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,
devendo o objeto ser substituído Imediatamente pelo Contratado, quando serão realizadas novamente as verificações
antes referidas.

6.11 O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do Contratado por vícios de
quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Editai ou atribuídas pela
Contratada verificados posterionnente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n"" 8.078/60
(Código de Defesa do Consumidor).
6.12 Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, obrígando-se por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por Lei, reladonadas com comprimento
do presente edital e com as otmgações assumidas no Contrato;
6.13 O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Proposla, Ata de Registro de Preços ou do Contrato, ensejará,
a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou Rescisão Contratual, su]eltando*o ás
penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS E DE RESCISÃO
7.1 O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78, e na forma disposta pelo artigo 79 e
conseqüências previstas no artigo 80, todos os artigos da Lei n®. 8.666/93, com as alterações dela decorrentes.
7.2 Também poderá ocorrer à resdsão do contrato por conveniência da Administração, a qualquer tempo e mediante
notificação prévia no prazo mínimo de 10 dias.
7.3 A administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do
objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente autorizada e fundamentada,
caso em que a contratada terá direito de receber os serviços efetivamente executados e demais ressarcimentos
garantidos e previstos na Lei 8.666/93, com as alterações dela decorrentes.
7.4 A CONTRATANTE poderá ainda considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, independentemente de
qualquernotificaçdo ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial,
se:

a) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no todo ou em parte.
b) a CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos prazos parciais previstos na notificação
dada pela CONTRATANTE. k k v-
c) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou Imperfeições do
fornecimento ou serviços ou com respeito a quaisquer dos materiais, dos equipamentos e da mão-de-obra utilizados.
d) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante correspondente a 30%

^ ^ (trinta por cento) do valor do Contrato;
e) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações prevista neste Contrato ou dele
decorrente;
O ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo 111, seção V da Lei n®. 8.666, de 21/06/93.
7.5 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da
Lei n®. 8.666/93.

7.6 A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de débitos anteriores
da CONTRATADA, inclusive por multas Impostas e demais cominações estabelecidas neste Instrumento, as seguintes
conseqüências:
a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração.
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados á Administração.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 O objeto ora contratado será executado ou fornecido conforme especificações estabelecidas pela CONTRATANTE,
obrigando-se à CONTRATADA a: 8.1.1 Efetuar o fornecimento ou a prestação do objeto em perfeitas condições, no prazo
e local indicados na Ordem de Fornecimento ou Serviços, em estrita observância das especificações do Edital e da
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca e prazo de
garantia;8.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
8.1.2 Assinar o contrato, no prazo estipulado e contado da convocação;
8.1.3 Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avançadas;
8.1.4 Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, trabalhista,
devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto.
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8.1.5 Assegurar a qualidade do objeto em conformidade com as normas técnicas da ANVISA, INMETRO e outras
pertinentes, conforme o caso;
8.1.6 Providenciar para que o objeto seja fomecido ou executado de maneira adequada e em consonância com as normas
de segurança estabelecidas em legislação própria;
8.1.7 Comunicar, à Prefeitura Municipal de Govemador Newton Bello - Ma, em até 24 (vinte e quatro horas) horas antes
do vencimento do prazo da entrega dos produtos, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.
8.1.8 Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que Incidam ou venham a incidir,
direta e Indiretamente, sobre os produtos entregues, e demais custos Inerentes ao objeto; e, ainda, apresentar os
documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente.
8.1.9 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, ainda que seja transporte especial quando assim exigir,
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega ou execução, até o devido atesto
da Nota Fiscal, Inclusive o frete;
8.1.10 Fornecer ou executar o objeto na presença do servidor devidamente designado na conformidade do § 8" do artigo
15 da Lei Federal n® 8.666/93, no local informado na Ordem de Fornecimento ou Serviço, acompanhados da Nota Fiscal
preenchida corrtendo a especificação e quantidade correta do objeto;
8.1.11 Substituir o objeto entregue ou executado com eventuais falhas e/ou vícios ou que apresentarem eventual alteração
de suas características dentro dos prazos estipulados, quando for o caso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura
Municipal de Govemador Newton Bello - Ma, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da data de entrega ou
execução do execução exigidos;
8.1.12 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na vigência do ContratCj
objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do Contrato, observado o art.
65 da Lei n.° 8.^6/93;
8.1.13 Fornecer ou executar o objeto através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos
ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Govemador Newton
Bello - Ma, solicitar a substituição daquejes cujos produtos sejam julgados inconvenientes.
8.1.14 Facilitar a ação da FISCALI2^ÇA0 na inspeção do Contrato, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem soficitados pela CONTRATANTE.
8.1.15 Responder perante a Prefeitura Municipal de Govemador Newton Beito - Ma, mesmo no caso de ausência ou
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus Interesses, que
possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus.
A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas
contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais
vigentes.
8.1.16 Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não
deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de

A quaisquer documentos ou Informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato.
W 7 8.1.17 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos

08 tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o objeto contratados inclusive as contribuições previdenclárias
fIsMis 0 parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer
sdidaríedade da Prefeitura Munidpal de Governador Newton Bello - Ma, por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimpíêncla da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere as
Secretarias/ Prefeitura Municipal de Govemador Newton Bello - Ma.
6.1.18 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos
sociais, trabalhistas e previdendáríos relacionados com o objeto do Contrato;
8.1.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno
perigoso ou Insalubre;
8.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimenslonamento dos quantitativos de sua proposta,
devendo t^plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao
objeto da lidtaçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1® do ait 57 da Lei n° 8.666, de
1993.

8.1.21 Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados á União, Estado, Município
ou terceiros, decorrentes da contratação.
8.1 22 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e
legislação pertinente.

durante toda a execução do Contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condtçoes de hâbllltaçâo e qualificação exigidas na licitação.

Pslos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 12,13, 18
e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da
garantia, caso exigida no editai, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
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8.1.25 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com
os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 A CONTRATANTE obriga-se a:
9.1.1 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de fomedmento ou serviços, com
base nas disposições da Lei 8.668/93 e suas alterações.
9.1.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.
9.1.3 Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de pagamento, d^de que
os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas contratuais e obsen/em as exigências da legislação
aplicável:
9.1.4 Permitir o livre acesso dos empregados, encan-egados e/ou prepostos da CONTRATADA para a execução do
Contrato;
9.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, encarregados e/ou
prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato;
9.1.6 Acompanhar a execução ou fornecimento do objeto contratado, bem como atestar nas notas fiscais a efetiva entrega
do objeto contratado e o seu aceite:
9.1.7 ApBcar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;
9.1.8 Comunicar à Contratada as eventuais Irregularidades observadas na entrega ou execução do objeto pata adoção
das providências saneadoras;
9.1.9 /Acompanhar a entrega ou execução do objeto, por meio de fiscalização, a quem caberá, também, todos os contatos
jurrto à Contratada.
9.1.10 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;
9,1.11^ Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
9.1.12 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fomedda pela contratada.
9.1.13 Fazer cumprir os tennos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico financeiro durante a execução
do Contrato.

9.1.14 Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os
direitos da CONTRATADA.
9.1.15 Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos previstos no Edital e especificados no inciso I do artiqo 79 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA • DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Governador Newton Bello - Ma e, será
descred^ciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominaçõas legais, conforme Ait 7» da
Lei 10.520/02 e Art.14, Parágrafo Único do Decreto 7892/13:
a) O lidtante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou
Contrato;
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida pare o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de
justiflirativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente,
até o 2 (segundo) dia úfil anterior â data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;.
Parágrrfo^ Terceiro - Não acoOiida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor
oeneficiáno sujeitar-^se^ a muita nos seguintes lermos:
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato e
correção diária conforme abaixo:
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato sem
prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.
b) Ultrapa^do o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido
Parágrafo Quarto - Pela inexecuçâo total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da íntimação, aplicar à contratada, sem prejuízos
das demais, as seguintes sanções:
a) advertôncia;

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN. BR 316. CENTRO. CEP: 65.363-000
CNPJ N« 01.615.124/0001-44
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b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contiatado ou fornecedor benefíciáno ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;
Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de Inexistência ou Insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Governador
Newton Bello - Ma e cobrado judicialmente;
Parágrafo Sexto - À llcitante vencedora se recusar, ínjustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o
descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais llcitantes, na sua ordem
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.
Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.
Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a
sua apScação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punívef venha
acarretar ao Município de Governador Newton Bello.
Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, excluídas os casos
de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou
aos profissionais que:
b) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
c) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos
beris, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior, devidamente justificados e comprovados;
d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
e) irregularidades que ensejem a fnjstraçâo da licitação ou a rescisão contratual;
f) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
g) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços
ou Contrato;
h) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.
Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (§ do Art. 6 do
Decreto n® 8.250, de 23 de Maio de 2014.
Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado. Incerto ou Inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso,
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
11.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários no fornecimento ou execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REGIME DE FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO
12.1 O Regime de fornecimento ou execução será de forma indireta e de fonna parcelada de acordo com as necessidades
da Contratante.

12.2 O presente Contrato poderá ser objeto de subcontratação, em confomriidade com o Art. 72 e 78, inciso VI da Lei
8.666/93, com prévio e expresso consentimento do CONTRAT/VNTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 O CONTRATANrç providenciará o envio do extrato deste Contrato ao Diário Oficiai do Município e/ou Diário Oficial
do Estado do Maranhão, até o 5® (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra a publicação no
prazo de 20 (vinte) dias consecutivos desta data.

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN. BR 316. CENTRO. CEP: 65.363-000
CNPJ N« 01.615.124/0001-44
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CLAuSULA décima quarta - DO FORO
14.1 As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais prívileglado que seja, o Foro do
município de Zé Doca - Ma para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, e, para firmeza do que foi pactuado, finiiam este Instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e um só efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas.

GOVERNADOR NEWTON BELLO - MA, 22, de julho de 2020.

.a

EPITACIO DE CARWflHO SOUZA
FUNDO MUNICIPAliWSAÚDE - FMS

CONTRATANTE

^ TESTEMUNHAS

•LIZELMA LOPES PEREIRA
M R S DE SOUSA

C.N.P.J: 24.676,128/0001-38
CONTRATADA

NOME:
CPFN"

NOME:

CPFN»

AV. NEZINHO BRANDÃO. SN. BR 316. CENTRO. CEP: 65.363-000
CNPJ N» 01.615.124/0001-44
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Processo Administrativo ns 054/2020
GONTRATd N2 Ol/PP/026/2020

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E A EMPRESA L M S PINTO COMERCIO -

ME, NA FORMA ABAIXO;

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n2
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de
Administração, com sede na Av. JK, S/N9 - CENTRO - CEP 65728-000 - Lima Campos— MA, Lima
Campos, Maranhão, neste ato representada Secretária Municipal de Administração, Sra. Lisia
Wadna Moreira Melo Vieira, portadora da cédula de identidade ns 000123465699-7 SSP/MA e
do CPF ns 960.070.793-68 e pela Secretaria Municipal de Saúde, Sra. Lidiane de Sá Curvina,
portadora da cédula de identidade n2019398452002-0 SSP/MA e do CPF na 029.486.763-55,
doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa L M S PINTO COMERCIO - ME, inscrita no
C.N.P.J sob o n.a 15.244.887/0001-30, com sede na Rua Santo Antônio, nS 175, Santo Antônio,
na cidade de Trizideia do Vale - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada por seu representante legal, Sr. Luiz Marcelo Silva Pinto, R.G. n.a 17138602001-9
SSP/MA, C,P.F. n.a 936.254.723-68, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO Na 01,
decorrente do Pregão Presencial na 026/2020, formalizado nos autos do Processo
Administrativo na 054/2020, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal na 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a
Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar na 123/2006 e
demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de oxigênio hospitalar, de
interesse da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações descritas no Termo de
Referência, Anexo II do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 026/2020, e em
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1.0 valor global do presente Contrato é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), conforme
planilha abaixo:

ITE

M
ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

V. UNIT V. TOTAL

1

OXIGÊNIO MEDICINAI. PARA USO

HOSPITALAR. GÁS NÀO INFLAMÁVEL E
NÃO TÓXICO. (RECARGA EM CILINDRO DE
AÇO DE m\ 3M\ 7M^). EM REGIME DE
COMODATO.

M^ 2.000 R$ 36^00 R$ 72.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO

3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
I - Edital do Pregão Presencial n.a 026/2020;
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
III - Ata de Registro de Preços na 01/026/2020

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Praça Duque de Caxias, s/n® - CENTRO - CEP 66728-000 - Lima Campos - MA.

Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101
E-mail: saüde@limacampos.ma.gov.br

Página 1/10



CPL-TJRIZIBEUDOVALE
PROC. J2/O5^Oj_j20 JJ,

ESTADO DO MARANHÃO FLS ua:
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS RU8.
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4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de
Dezembro de 2020.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1.0 recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n" 8.666/93.

5.2. Os pedidos dos serviços a serem adquiridos, serão realizados ao longo da vigência do
presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Serviço, a ser encaminhada
à CONTRATADA por meio de fax ou outro meio, onde estarão detalhados os serviço e
quantidades para a realização.

5.3. A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período de vigência do
presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item, o
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de

^  adquirir o item específico.

5.4. O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de forma parcelada, no
prazo e defnais condições previstas no item 5 do Termo de Referência, Anexo II do Edital do
Pregão ns 026/2020, parte integrante do presente instrumento de contrato.

5.5. A execução dos serviços deverá ser efetuada imediato, contados do recebimento da
Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado de conformidade com o disposto na Lei 8.666/93.

5.6. O objeto será recebido provisoriamente no ato da execução e, definitivamente, no prazo
máximo de 12 {doze) horas, contados do recebimento provisório e após a verificação da
qualidade ê do quantitativo dos produtos entregues. Constatado o fornecimento incompleto,
vício dp objeto entregue em desacordo com o especificado no edital do Pregão Presencial n^
026/2020, a Contratada será convocada para substituir ou complementar os produtos
danificados ou defeituosos no prazo previsto no termo de referência, a contar da data da
devolução, sem qualquer ônus ao Contratante.

5.7. Demais condições de realização e execução dos serviços estão previstas no Termo de
Referência, Anexo il do Edital da licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizado
pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo
dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Certidão
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda);
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a

Praça Duque de Caxias. s/n° - CENTRO - CEP 65728-000 - Uma Campos - MA,
Fone: (99) 36461112- Fax: (99) 36461101

E-mail: saude@limacampos,ma .gov. br
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Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativá de Débitos, ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo

Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos dè Negativa, quanto à
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante;
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS- CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal
- CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa,
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta
que o fornecedor apresentar em sua proposta.

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretária Requisitante.

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante,
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo
Recebimento.

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

^  7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pèrtinentes, conforme art. 40, § 39, Lei n9 8.666/93.

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao
mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado.

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem
Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente n9 29012-2, Agência n9 02442-9 em nome de L M
S Pinto Comércio - ME.

7.11.0 Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, devendo
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O
pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros.

Praça Duque de Caxias, s/n" - CENTRO - CEP 65728-000 - Uma Campos - MA.
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101

E-mall: saude@limacampos.ma.gov.br
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CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

em que:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

' = Si 1=0,00016438
i = taxa percentual anual no valor de 6%.

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.8.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO

9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis,
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, alínea d, da Lei ns 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da

contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- PA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada conforme

dotação orçamentária abaixo especificada:

SECRETARIA DE SAÚDE:
UNi.ORÇAMENTÁRIA:
FUNÇÃO PROGRAMÁTiCA:
PROJ. ATIVIDADE:

ELEM. DE DESPESA:

1501 - Fundo Municipal de Saúde - FMS
10.301.0035

2.035 - Manutenção e Func. Da Rede de Saúde

3.3.90.39.00-Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL

12.1. Não haverá prestação de garantia contratual para o presente instrumento de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Praça Duque de Caxias, s/n® - CENTRO - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: (99) 36461112 - Fax: (99) 36461101

E-mall: saudé@Í|macampos.ma.gov.br
Página 4/10



CPL-TRIZIBELAOOV^^^ ̂
PROC,. '^' " ""

ESTADO DO MARANHÃO 1:15
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS ^
CNPJ N» 11423292/0001-91 R«0..
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

13,1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de Referência
do Pregão Presencial n^ 026/2020 e na Ata de Registro de Preços n2 01/026/2020:

13.1.1. Execução os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

13.1.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da
Ata, relacionados com as características dos produtos;

13.1.4. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Serviço, os
serviços, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução
estabelecido;

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
produtos empregados que julgar inadequados;

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE,
no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência.

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados
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a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação
exigidas no edital;

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar com
os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade; Os laudos
emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando O
resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo
fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização noS
termos legais.

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pêlo CONTRATANTE na Ordem de Serviço de Bens,
os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento,
manuais de utilizaçãò, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante,
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita
utilização dos mesmos.

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões
ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso/consumo e
aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita observância
das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva fatura (Nota Fiscal)
constando detalhadamente as especificações técnicas do produto;

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes ao
objeto da presente aquisição;

13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) horas
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na aquisição;
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13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto
nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato;

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e dè
logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos de
suas atividades de rotinas.

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no
edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

14.1. Gaberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo li, Termo
de Referência, do Pregão Presencial n® 026/2020 e na Ata de Registro de Preços n®
01/026/2020:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo
ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de Bens de acordo com os critérios
estabelecidos no Termo de Referência;

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO

^  DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade
da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro
de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
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Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores
Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
Edital e das demais cominações legais.

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso e
quaisquer outras irregularidades não Justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

I- Muita de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
acêitação do objeto, de forma a configurar^ nessa hipótese, inexecução parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto,
por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação
assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das
^  multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO

obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento
da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura
Municipal, sob pena de cobrança judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos
e condições especificados no § 12 do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados
os atrasos não precedidos da conipetente prorrogação.

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominações legais.
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15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator peio
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos
arts. 77 a 80 da Lei ns 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo
instrumento legal, na Lei n.210.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79,
da Lei Federal ns. 8.666/93.

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n9 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial ns 026/2020 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento,
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n®
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n2 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N®
026/2020 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n^ 10.520/2002, Decreto Municipal nS
002/2013, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei ns 8.666/93 e suas
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES;

20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada
através de protocolo.

21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO
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23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei na 8.666/93 e alterações
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 62, XIII, Lei na 8.666/93 e alterações
posteriores), até o sa (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1 O presente contrato é regido pela Lei na 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas
legais pertinentes.

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

LIMA CAMPOS (M de Agosto de 2020.

Prefeitura Mu^ipaí de Lima Campos
Lisla Wadnaivioreira Melo Vieira

Secretaria Municipal de Administração

CONTRATANTE^^
dXr

í Município de Uma Campos-MA
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Sra. Lidiane de Sá Curvina

Secretaria Municipal de Saúdf
Órgão Gerenciad

/IM S^PÍNTO COMÍCIO - ME
CNPJ na 15.422.887/0001-30
Sr. Luiz Marcelo Silva Pinto

Empresário

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

01.__

ÇPF 42? 9-^ 1 - O y

02.

CPF ■ iO
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